
REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AYANNE CARMENCITA RAMOS DIAS, SUPEL - Assessor IX -

CDS-09 *, matrícula ******964, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e

Licitações, originalmente marcadas para o20/08/2025 a 29/08/2025e que foram interrompidas a contar do

dia20/08/2025 a 29/08/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

19/11/2025 a 28/11/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 22/10/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC48440

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº90094/2024

Data da Homologação: 17/10/2025 Processo nº 0037.006320/2023-51

Órgão Participante:

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO

Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO

Polícia Civil do Estado de Rondônia - PCRO

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo, kit para treinamento de tiro policial:

Alvos, Rolos de obrea, Protetor auricular, Óculos de proteção, Grampeador, Grampos, apito e abafador, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a
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oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184
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ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Alvos Tipo silhueta humana

Dimensão: 48x66 cm

Acabamento: Corte reto.

Confeccionado em papel

branco fosco 120gr

41.000,00 UND PROPRIA R$ 1,62 R$ 0,97 -40,12
EAS INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

0002

Alvos Percepção padrão 4 cores

Tamanho: 48x66 cm Papel:

Sulfite 120gr Peso: 40gr Cor: 4

cores, conforme a norma da

SAT / PF

40.100,00 UND PROPRIA R$ 1,73 R$ 0,97 -43,93
EAS INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

0003
Rolos de obrea adesiva 19mm

para tiro na cor branca
570,00 UND ETIBRAS R$ 21,07 R$ 11,10 -47,32

P H P DE

FREITAS

RODRIGUES

0004
Rolos de obrea adesiva 19mm

para tiro na cor preta
520,00 UND ETIBRAS R$ 21,07 R$ 11,25 -46,61

P H P DE

FREITAS

RODRIGUES

0005
Rolos de obrea adesiva 19mm

para tiro na cor marrom
503,00 UND ETIBRAS R$ 21,07 R$ 11,40 -45,89

P H P DE

FREITAS

RODRIGUES

0006
Protetor auricular de silicone

tipo plug
15.200,00 UND FREITAS R$ 2,17 R$ 0,98 -54,84

MASTERSUL

EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA

LTDA

0007

Óculos de proteção lente

incolor de sobrepor Hastes

reguláveis em quatro estágios.

Lente única em

duropolicarbonato com

proteção lateral. Orifícios para

cordão.

3.200,00 UND ÓCULOS R$ 8,15 R$ 6,08 -25,40

RA&FEL

SOLUCOES

LTDA
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0008

Óculos de proteção lente

amarela de sobrepor Hastes

reguláveis em quatro estágios.

Lente única em

duropolicarbonato com

proteção lateral. Orifícios para

cordão.

3.050,00 UND ÓCULOS R$ 8,20 R$ 6,07 -25,98

RA&FEL

SOLUCOES

LTDA

0009

Grampeador de tapeceiro para

madeira de alta pressão

compatível com os grampos de

tamanho 106/4,106/6,106/8

225,00 UND GRAFF R$ 135,16 R$ 41,19 -69,53

COMERCIAL EJM

MEDSERVICE

LTDA

0011

Grampos galvanizados 106/6

para grampeador de tapeceiro

para madeira

202,00 UND THOMPSON R$ 18,07 R$ 18,07 0,00

LP ARAUJO

VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA

LTDA

0012

Grampos galvanizados 106/8

para grampeador de tapeceiro

para madeira

202,00 UND THOMPSON R$ 19,28 R$ 18,89 -2,02

LP ARAUJO

VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA

LTDA

0013

Apito profissional, capaz de

produzir até 115 decibéis,

permitindo que o apito seja

ouvido a até 1,6 km de

distância, na cor preta com

cordão

320,00 UND APITO R$ 75,55 R$ 74,99 -0,74

RA&FEL

SOLUCOES

LTDA

0014

Abafador de ruído tipo concha

na cor preta conchas

fabricadas em plástico rígido,

preenchidas com espuma.

Bordas também preenchidas

em espuma, recobertas com

almofadas de material flexível,

montadas em haste flexível

com arco adaptável à cabeça

(ajustável). Com um nível de

atenuação sonora de pelo

menos 10 dB. Garantia: 3

meses

900,00 UND FREITAS R$ 23,15 R$ 11,10 -52,05

MASTERSUL

EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

51.424.864/0001-

71

EAS INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

RUA BENEDITO INOCÊNCIO,

7542 - JUSCELINO

KUBITSCHECK

PORTO VELHO

- RO

ELISANGELA ALVES

SANTOS

(69)

3223-

8065

38.261.300/0001-

05

P H P DE FREITAS

RODRIGUES

QNF 18, LT. 01, LJ. 01, -

TAGUATINGA NORTE
BRASILIA - DF

PEDRO HENRIQUE

PEREIRA DE FREITAS

RODRIGUES

(61)

3352-

2815
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18.274.923/0001-

05

MASTERSUL

EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA LTDA

RUA FLORESTA, 380 -

CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE -

RS

CLEITON CESAR

LONGO

(54)

3523-

2014 /

(54)

98412-

1340

41.497.853/0001-

68

RA&FEL SOLUCOES

LTDA

RUA – ALEXANDRE

GUIMARÃES,

8595 - Tancredo Neves

PORTO VELHO

- RO

INGRITY RAFAELA

GOULART LIMA

(69)

3222-

3701 / 9

99298-

8475 / 9

9960-

5633

13.395.341/0001-

55

COMERCIAL EJM

MEDSERVICE LTDA

R: HERMINIO LAZARINI, 99 -

MAURILIO BIAGI

SERTAOZINHO

- SP

ELIANDRO JOSÉ

MACHADO

(16)

3041-

1553/

16-

3947-

5252

45.949.604/0001-

17

LP ARAUJO VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA LTDA

RUA DO CONTORNO, 4667 -

FLODOALDO PONTES PINTO

PORTO VELHO

- RO

LEONARDO

PASTORIN VIEIRA

COSTA

(69)

3213-

8439 /

99969-

0023

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CATIA RIBEIRO DA SILVA.

Protocolo 0065641779

AVISO

DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90343/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0035.006317/2024-38

Objeto: Contratação da subscrição da licença Microsoft Power BI Pro, bem como a renovação do contrato de

suporte e atualizações (Software Assurance), pelo período de 12 meses da Secretária de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SEPOG.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeiro nomeado na Portaria n° 271 de 15 de

Outubro de 2025, publicada no DOE de 19/09/2025, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está ADIADA, considerando que os pedidos de esclarecimentos/impugnações, não

foram respondidos em tempo hábil pela Unidade Técnica.

Em razão das respostas emitidas pelo setor SEPOG-ASTIC, fica reaberto o prazo anteriormente

estabelecido, sendo a sessão pública de abertura reagendada para o dia 24 de outubro de 2025, às 10h

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

Porto Velho, 22 de outubro de 2025.

GABRIEL ALVES DA SILVA GAMA

Pregoeiro da Comissão de Tecnologia - COTEC

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL|RO
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